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PROJETO 

X.O 2, 748-A - 1952 

Altera o li;nite de que traLa o artiao 1." do Decreto-Lei 11," 2,987, de 27 
de Janeiro de 1941, que dispõe sôbre a comissão a ser paga aos 
particulares pela venda de sêlos e outras fórmulas, de franquta~ 
meJ1~O pOEtal e dá outras providências; tendo parecer favorável 
da CCIl1;ss50 de Fi!la~lçélS 

PROJETO N, 
REFERE O 

2.748-52 A QUE :J., 
PAFlECER 

Art. 1. o O limite ae que .1'. l. 
pa;tt. I'! iine do art 1. o elo D l'do­
ki 11. 2 987, de ::: 7 de ianci"'J (;. lJ." 
pa,,'~, a ~er de Cl'l 100 l, !J,rl. 1':~Lll 
mil (' n:zeiro: ) . 

Ar. 2. 0 Revog,lm-se a~ dl.nhl;,t\.> 
til. .;(,ntrt,no a e,la Lei, (: 1 clltr,l, 
fm r'gor n.l data de sua publlcaçúo, 

SaIr, c1af- Sessõ,c~ em de dezcm-
b' o de 1952. - Adall 11 Barrei o. ..­
Cel.ço Peçan ha, 

Jusllflcação 

A vemia de selo~ pletU:lfi 1 Dor 
PJl't:clll&l'cs, dentro ou for.1 d!.-.; re­
partições do DCT é reguiacia pelo D'· 
cre> ;-ll'j n. 2 987 de 27 de j<lLC;;'U a 
1911. 

Aco:1trce CJue no seu art l. C o (,',! 
do diploruJ lrg~l rix~ o lL.nic ~ clt L. ... ~, 
<1J. enO.DO ele venda, men Cc is pr,ra o 
11" ".101' trr dil'eítl à pe;centa::SC'ln 
Ô. ' o' ah estipulndc\. 
~ .. , romo f bem de ver-se, o lI,nl­

te, qt,e, ,,[. época era razoável, já ho· 
.ie nau ater.de mai." as cin;unstaJíci2-s 
r' 1 '1 '11'lCnto A, v('nc1a~ de seles é " 
111"0, ,.io valO! dêstc, uume,ll,d'am ,i) 

bl'envldo de 1941 pala cá. Notad'J­
mente 11:1S proximidades do NaLal '1 

prO~'ll]'a de selos a Ulllen t a extra c,c! 
nàriamente e como os vr .. (leaores se 
nercebem comissão pela:: "ei1das ,ti 3 
CrS 40D{)O,OO desi:--;teressam-se - e é 
hum,lno que i SSO aconteça - COrri","-
tamf>nte de c,Jl1tinual trabalhà1d0 
d?sne qUE cumpletem ::J.Clueia quantia 
E o povo que 3.corre aos gnich!S" d'l': 
ren"r(ições é ']111" "Ç prejll1i:::a e 'lUL. 

" ,l1lm r '('e nas filai' enorme,". Ou en­
L:", que úelxa df r-nmprar os seus .'ie­
~o"'Í '"r 1 alta Ué' rr!l\, f) 1 )ff" A: ... ~l~·"" 

··r nu' dPllWl ,ie O'cC'JLbe;,:er·-se que 
Í'l11 ~ de Crt 40 OOOO{) envelhecell 

ri .1.1 ~..... f I!' rnn,,() COl11 1)!?f' lnente a 
~,. ,. - l • é!)~)(,'l fltuu..J 

:l. A ))l'oVldi'n<'in J(' -('1;' 1 ')(1' ",o 
lo. l t( ? n" it, ,iU'DJf'c; P d. "I 'Ir 1"\' ,. 

VH.;t.. t _>',!, .se :1 lr.l1tJI'l'S"-t1.f de que e dt~ 
f) 'ç~m nlPr'1n1P~!te il( n! I OI' ta"a. 
l. ~ ? o "211 'TI'!' () qlH' 1f'OI)tPCE' l' 

(" r lltlÜt2 q'h.' se quP' 11pl'ar toi 
. ", i' ') ll'nJ ,t') '( ;jPi'l' !O-lel 
2 j~n ,·tl21'1CO) devE'!1c\0 POl iS.'io ::;er 
ill . ·f· lã, -o ":PlltF D(l) \'11':1 LeI 

E t'Jll fd'C de tl>cir r e,: ·",to e uê. 
, ',I :nl a apr(lvllçhr de"·,, 
"' 1h da Sr' (1'~ en' l' if dE'ZUl' 

I). ') (1 1D52 - .4r;Q li 'I H', ri ( 'o. 

I L· TI;LI e\O (TI ADA 

Di:l'<:E!O UI N. ? gS7 - Dt: 27 DE 
JANZIilO DE 1941 

D -põe ,s6bl e a comlssãoa ser 
poq(l aos 1Ja,·ticu1ares p"!(l vrndn 
de selo~ e outras !ónlllllas de 
1'·onqll i as. 

O Presldente da Reçúblk'l, 11Sd.n 10 
da alribl1ição CJue lhe confere o arl,.gu 
180 da Constit1lÍcão, e tendo em vista 
D que propo~ o MiLl~tf'rl0 da V!3ç5p 
e OOl"J.s Pública~ decreta:, 

Art. 1 . o Ao,:; e(lmerc!llnte~, ,'1dus­
triais e outras pessoa~ que forem le­
galmente autoriz1do~ a vend er selos 
e demais fórmulas de tl'anaUlamel1[O 
peo.tal na cenfor midade do disw<to 
TI :l lelra a do art 3. o do Decrdo LCl 
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TI. 1. 681, de 13 de outubro de 1939, 
6erá pj.ga, por meio de desconto '10 
ato da aquisição das formulas, 'lrna 
comissão fixa de 5%, desde que es~ (. 
aquisição não ultr apasse de . .. . ... . 
Cr$ 40 . OOO,CO mensais, uão sendo abo­
ncda nenlwlIw percenlagem sôbl'e o 
q::e eX'cede! dessá quantia . 

§ 1. o - O suprimento do ::.elo :} 
outras fórmulas de fr allqull1mento 
postal será feito mediante "guia e 
j:'agamento prévIo . 

§ 2. U _ A contabilizaç.'i.o será fe"']. 
mediante dois lançamer:tm' distln~.· . 
o primeiro - escriturando-se como 
renda do Correio a importâncIa bru­
ta da venda, e o segundo - eSCrloU-
• :a,ooo, se como aespesa, sob o :ltllJO 
"I eceit.l li. anular". a impo! tâLCIJ l'.~­
!atlva à comissão concedIda sôbre a 
\lenaa . 

.lU t . 2 .0 - Nâo terão direito à cu­
mlssáo de que trata o art. 1. o as em­
;;re.,;as de nav~c..çaú aérea mCUmJl­
<las do transporte de mu:a~ postais, 
bem como Os pal't.iculare~ ou emprê­
..las que, nos têrmos do artigo 3 0. ~ 
2 .' de Decret.o-lei n. 1.631, de 13. de! 
Jutubro de 1939, forem antoril',ados a 
!aze~ o transporte e a entrega de 
correspondência expressa~ 

Art. 3. o Aos concessionários r::! 
Q'enda de selos e outra" fórmulas eLe 
:rat.quiamento postal é pcrmitida ::t 
troca de fórmulas, quando esgct!)íl O 
<l prazo de sua clrculação . 

Parágrafo único. A troca de ~e.'"s 
- fórmulas de tranqUl a.mE'nto orpvl<­
~a n~ste ::rt12:n se:á "lUtOrl78(l"l ,~O!f)S 
:::írctore~ RpglCnal.~ '10 1)·'JTJa!~"p·n 1-

~o dos Correios e felegrafos, depJ1S 
de verm.~ada a legitimidade das fór­
mulas pela fesourana dos Selos '10 
reefrIdo Departamento. 

Ar1. 4. u - O Diretor. c;.E'raJ (t03 

Correios E' Telegr afos expedirá, d~n­
uro do prazo de 30 día.<;, as mstruçoes 
.1.ecessánas para execução do dispos­
;:0 no oresente decl,et,o-lel. 

~rt. 5 . o Rev"gam-se as dISpOS1-
çôes em contrárlo. .. 

qio de Jane!r;) 27 de laneuO e,e 
' .941: 120 v da Indepi'lldénCl3 e 53. u 
Coa Hepública. - Getúlio Vargas. -
João de Mendonça Lirna. - A. de 
$0'lZfl C"sra. 

P1\REr:Et:? DA COMISSAO DE FI­
NANÇAS. 

RELATÓRIO 

Prop,ôe o nobre Deputado AdJh:l 
Barreto, através do Projeto n úm~l'o 

:': .748, de 1952, seja alterano, de 40 )11,­.1 LUO mIl cruzeiros, o limite de y,ú ') 
tnltct o Art. 1. 0. m tme. do Decr(;t·> 
leI tl :l.987, d,e 27 de Janeiro de 19H 

H,ealmente, o Decreto-lei n. 2.53., 
Clt .YI de jal.ClrO de 1941, estlpuloú o 
~.ll.d' c mt.hlITlO Qt; 40 I !llJ cruze110~, 
Ué vé', ,: - nl~.j"U~ (lI;; Se105, para q u0 
\,i, comerciantes, mdustnals e OUt.l'dS 
;)es~('as legalmente autonzldas á. 
vender sl'lo~ e demais tórmulas C!~ 
1 ranq:i,une ,llo postal, pudessem go­
za.r tto dnconto ete 5%, c,omo coml';;~ 
st:o fjr.3, dio sendo, em hipótese al­
I!\l.m:\., abonada nenhuma percenL ,~­
gem sôbn o que excede! dessa Quan­
tia . 
Estamo~ de acôrdo com o a UlOl , 

quando dec;ara ~ql.le a elevaçâo excep· 
cional do custo da vida, d,e 1941 paI", 
cá , e, eS[lecialmente, o aumento ,l'l· 

s;vel do volume de venda de se;o~ 3 
do prójlrio ~'alor dêstes, torna tai li­
mite ricícuI0, provocando, consequen­
temente, o deslllterêsse, n,aturaJ e 
humano, entre oS venvedores, que, nalJ 
p<>Jenco obter ~:atlflCac.:ão além l1e 
UrS 4U. 000,00 de vendas, não se e::,­
!J:çi::.m I.Ú ~encldo de serVH com pcr­
!c!çáu !'.o pUblico. E êste, em última. 
éllláliEt, e a vitima pnncipaJ, pOlS se 
p; é'Jl.:c!lCa e dborrece nas enormes D­
la;, q,H:: ~e tormam nos gUlchês, mor­
men~e durante 3 época do Natal. 

Cremos ljue nâo há necessidade d~ 
'l,dn7.1r covOs arguIr1entos à brilhar te 
Jll~nfi(,Elrào do autor par avaliar da 
jnstir:a da medida. 

pARECER 

Em Vlsta dlSSO, propomos seja apro­
\'ado, pelo Comissão de Finanças, ° 
Projeto n. 7.748, de 1952, com alguns 
retoque~ de redação no seu art. 2. , o 
que, certamente, será providenCl.ldO 
peJa Comissão respectIva. 

Sala "Antônio Carlos". em 13 ,te 
abril de IS53. - lrfahllâes Barrr.to, 
Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A c omissão de Finanças opina a­
voràvelmente ao Projeto n. 2.748" de 
1952, nos tê,'mos do parecer do Re­
lator. 

S'!l"l Antônio Carlos. em 13 de abrH 
de 1953. - lsrael Pinheiro, Preslde!'­
te. - Manhães BarretO· Relator. -
Leite Neto . - Aluísio Alves. - Ma_ 
noel NOvaes. - Abelardo Andréa. -
João Agripino. - Dolor de Andrade . 
_ Sel'erino Mariz. - Félix Valois . 
- Rui Ramos. 

Departamento de I mprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 7~ ~ A r· .5 . .2 

,~-----

~~. CoA.., f ';..1. 4 .,s3 --- J-7 . .z 
" v/L~ .. ~~ 

• • 
~ ",. ,. -

• 

, 



~. 

A IMPRIMIR 

Em....n-Is / 1J~.3_ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 2748~B-1952 

Redação Final do projeto n~ 2748-A, de 1952, que al­

tera o limite estipulado no art. lQ, in fine, do decreto-lei n~ 298~ 

de 27 de janeiro de 19L~1 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - O limite estipulado no art. 1 2 , in fine,do 

decreto-lei n~ 2.987, de 27 de janeiro de 1941, passa a ser de c4 •• 
100.000;00 (cem mil cruzeiros). 

, 
Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na da ta de sua 

H N' publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara n, em 0 de /crt:=t de 1953 

, 
"1.fkC."!/t...--r:;.r7 L-<./ ~.-G--(...-c....-.t"-7 ... Pr e s i d e n t e e m e x e r c i c i o 

MOURA :RESENDE 

C' --._._-
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Em .. ! l..·l~V-lr~""'-~ ~. NQ 2. ~:~~ 1952 

-"0()O / CÂM(~U~«j5UTADOS / l 

e2 /5 ' 
!"' .. ~,'~ 'l ';'" .: , 
C/ ,,1 Altera o limite de que trata o art. lQ do deo:reto-lei 
/~/~ n Q 2.9ff7, de ;a de janeiro de 1941, que dispõe ~bre a oomis_ 
'I/{) ""\ o a ser paga aos partioulares pela venda de sêlos e outras 
/1 > fórmulas de fran9uiamento postal e dá outras providênoias;tell 
{I do pareoer favoravel da Comissao de Finanças. . 

..., 
/ 

• • • • • 

Altera o limite de que trata o art. la 
creto-le~n~ -l.987, de' 27 de janeiro de 1941. 

~ ~ -''''' '·'· ~~""~krQ t ",>~ ·· . . . ..... 
t' Art. la - ° limite @ê""que trata a parte lu fin~ do) ~~t. 

la/ do decreto-lei nQ 2.987, de ~? de janeiro de 1941J~ssa a 
ser de (t$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). " 

'd )., r;\n ... . , 
Art. a - ttevogam se as disposiçoes em contrario a esta 

i, ~,., ""'" ~ ... Lei, ~Ui( a em vigor na data de sua publicaçao • 
• 

.... 
Sala das Sessoes, em 

I ' 

, 
de' dezembro 

1 -',< 

' -:. 

,:,~ ., 

• 

. .:..: . 
. c :" , ' 

õ, 

A venda de selos efetuada por particulares, dentro ou fQ 

ra das repartições do DCT ~ r~gulada pelo decreto-lei na 2.987 , 
d:!P"Z7 /1/ 41 . 

, õ4~' " 
Acontece que no seu art. lQ o citado diploma legal fixa 

, o limite de q$ 40.000,00 de vendas mensais para o vendedor ter d! ~ 

'rei to ~ percentagem de 5% ali estipulada.. " . , , 
,. Ora, como e bem de ver-se, o limite, que na epoca era 

, : ",... , A 

razoavel, ja hoje nao atende mais as circunstancias do momento. 
'As ve~s de selos e o pr6prio valór dêstes aÚInentaram sobremodo 

. ;., .t 

de 1941 para ca. ~ Notadamente nas proximidades do Natal ai (faai 
.- .,. -~ , 

de selos aumenta.-a extraordinariamente e como os vendedores 
percebem comissão pelas vendas ' at~ [$ 40.000,00 desinteressam- se , 
- e e humano que isso aconteça -completamente de continuar tra-
balhando desde qu4 completem aquela quantia. E o povo que acorre 

A ... ~ , 

aos guiches das repartiçoes e que se prejudica, e que se aborre-
ce nas filas enormes. OU então que deixa de comprar os seus se-

... , 
los por falta de vendedores. Assim, nao ha como deixar de reco -
nhecer-se que o limite de ~ 40.000,00 envelheceu demais, fugindo 
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f'w 'f" 1 o'" i o completamente a realidade da epoca atual. . 
~ '" 

• 

3. A providência desejada por êste projeto ~ muito simples e .. . ... . , 
a primeira vista tem-se a impressao de que e de ordem meramente 
, , 
administrativa. Talvez o seja, mas o que acontece e que o limi-
te que se quer alterar foi fixado por uma lei (o decreto-lei nQ • 
(2.987 referido) devendo, por isso, ser modificado somente por ou-

, 

tra Lei. 
, -E em face de todo o exposto e de se esperar a aprovaçao 

A 

deste. 

Sala das Sessões, em 1/ de dezembro de 1952 

/nls 
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Dispõe sôbre a con sa a ser paga 
aos particu1ar~s pela venda de se -
los e outras for~u1as de franqu~a -
mento postal e da outras providen -
cias. 

, -O Presidente da Republica, usando da atribuiçao 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, e tendo em vista o 

A' , . 
que propos o Ministerio da Viação e Obras Publicas, decreta: 

Art. la - Aos comerciantes, industriais e outras 
pessoas que forem legalmente autorizados a vender selos e demais , 
f ormulas de franquiamento postal na canformidade do disposto na l~ 
tra ã do art. 3a do decreto-lei na 1.681, de 13 de outubro de 1939, 
ser~ p~ga, por meio de desconto nó ato da aquisição das f~rmulas , 
uma comissão fixa de 5$, desde que essa aquisição não 111 trapasse de 
40.000,0 mensais, não sendo abonada nenhuma percentigem sôbre o 

• 

que exc eder dessa quantia. 

A , 

§ la - O suprimento do selo e outras formulas de 
franquiamento 

, 
postal sera feito mediante 

, 
n guia" e pagamento pre"vio. 

§ za - A contabilização será feita mediante' dois 
lançamentos distintos: o primeiro - escriturando-se como renda do 
Correio, a importância brut a da venda, e o segundo - escriturando­
se como despesa, sob o título "receita a anular", a i mportância r~ 

, • #IIt# A 

lativa a com~ssao concedida sobre a venda. 

Art. za - Não terão direito ~ comissão de que 
A _ , • 

trata o art. lQ as empresas de navegaçao aerea incumbidas do tran~ 
porte de malas postais, ' bem como os particulares ou emprêsas que, 

A 

nos termos do artigo 3a , § za, do decreto-lei na 1.681, de 13 de 
outubro de 1939, for em autorizados a f azer o transporte e a entre­
ga de correspondência expressas. 

, 
e outras Art. 3Q - Aos concessionarios de venda de selos 

/ ' , , 
formulas de franquiamento postal e permi t ida a troca de formulas , 
quando esgotado o prazo de sua circulação. 

, , , 
Paragrafo unico.A troca de selos e formulas de , 

franquiamento prevista neste artigo sera autorizada pelos Direto -
/ 

res Regionais do Departamento dos Correios e Telegrafos, depd5 de , 
verificada a legitimidade das formulas pela Tesouraria dos Selos 



• 

do referido Departamento. 

( 
I , ' ) " 

2. 

, 
Art. 4Q - O Diretor Geral dos Correios e Telegrã , , 

fos expedira, dentro do prazo de 30 dias, as instruções necessa --rias para execuçao do disposto no presente decreto-lei. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1941; 1200 da 
Independência e 

, 
530 da Repub1ica •. ____ _ 

ETÚLIO_ yARGAS .~ 
ão de Mendonça Lim~ 

C Á. -ãe Souz~c~'stã. 
r--------'"" 

/jmb 
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- , Propoe o nobre Deputado Adahil Barreto, atraves do Projeto 
nQ 2.748, de 1952, seja alterado, de 40 para 100 mil cruzeiros, o 11 
mite de que trata o Art. lQ, in fine, do Decreto-lei nQ 2.987, de 27 
de janeiro de 1941. 

Realmente, o Decreto-lei nQ 2.987, de 27 de janeiro de 
1941, estipulou o limite máximo de 40 mil cruzeiros, de vendas men­
sais de selos, para que os comerciantes, industriais e outras pes-

o , 

soas legalmente autorizadas a vender selos e demais formulas de fr~ 
quiamento postal, pudessem gozar do desconto de 5%, como comissão fi 
..., ,. 

xa, nao sendo, em hipotese alguma, abonada nenhuma percentagem sobre 
Q que exceder dessa quantia. 

,. 
Estamos de acordo com o autor, quando declara que a eleva-

ção excepcional do custo da vida, 'de 1941 para cá, e, especialmente, 
o aumento sensivel do volume de venda de selos e do próprio valor ~ 

. ~ tes, torna tal limite rid1culo, provocando, conseq1tentemente, o de-
A ... 

sinteresse, natural e humano, entre os vendedores, que, nao podendo 
obter gratificação além de Cr$ 40.000,00 de vendas, não se esforçam 

_, A , 

no sentido de servir com perfeiçao ao publico. E este, em ultima a-
, , f 

nalise, e a v~tjma principal, pois se prejudica e aborrece nas enor-
mes filas que se formam nos guichês, mormente durante a época do Na­
tal. 

... , , 
Cremos que nao ha necessidade de aduzir novos argumentos a 

brilhante 
... 

justificaçao do autor para avaliar da justiça da medida. 

E R 
... 

Em vista disso, seja aprovado, pela Comissao de 
Finanças, o Projeto nQ 2. 48, de 1952, com alguns retoques de reda­
ção no seu Art. 2Q, o que, certamente, será prOVidenciado pela Comi~ -sao respectiva. 

Sala "Antônio Carlostl , de 1953 .. ~ ' 
" .>" ....... -.' . 
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PARECER DA 

A Comissão de Finanças opina 
, A 

favoravelmente ao Projeto n9 2748, de 1152, nos teraos 

do parecer do Relator. 

Sala A.tonio Carlos, em J~3~.ae:::::~ de-1 953 
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~ct; janeiro de 1954 

Bxcelent1ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secrett>.rio da Câmara dos Deput ados 

. -:0""-. 

'. ~ 1 r·' .'.- .. 
I I i " "-",, #) 

~~ ' é.~V 16 1954. " . 
. J:) ~.~ ...... '. .' #' .~, t 

I "l. ' .. I ~ './\.4' ..... _ o .• ..J \0,;- ' .. \ \ .... ; -

!~.o . tâ6a9~ .. 

Irenho a honra de .comunicar a Vossa Excelência,p ar a 

os devidos fins que , nesta data , foi enviado à s anção do ~xce -

lent1ssimo Senhor President e da rlepública o projeto de lei, de 

nº 27L~8/B/52 nessa Câmar a e nº 91/53 no Senado, aprovado pelo 
r 

o 

Congresso Nacional, qu e al tera o 11mi te esti pulado no Art . 1 2 ,in 

fine, do Decreto- lei nº 2 . 987, de 27 de janeiro de 1941 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

l~ncia os protestos de minha dis tinta 
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Altera o limi t e estipulado no Art . lº , i n 
f i n e , do D e c r e t o - 1 e i nº 2 . 98 7 , de 27 de j~ 
ne i r o de 1941 . 

CO!I;GRESSO NACI ON AL de cr e ta : 

Ar t . lº - O lLúite estipulado no Art . 1º, i n fine, do 

Decreto- lei nº 2 . 98 7 , de 27 de j aneiro de 1941 , p8 s sa 8. ser de 

Cr$ 100 . 000 , 00 (cem mil cruzeiros ). 

Art . 2º - Esta lei ent r ará em vi gor n A da te de su a pu-

bl i c a ç ão, r evog udas as disposições em contrâr io . 

SEN ADO FEDERA ,~ de 1 954 
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DOCUMENTOS ANEXADOS: 
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